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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I 
	

N2 
	

196 

de 7 de março de  1.951. 

"Prorroga a vigencia da Lei ne  156, de 
3/5/950, para o exercício de 1.951'1.- 

U Povo do iuniclpio de Santa Rita do Sapucal, por seus re-

presentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Jirt. 	Fica prorrogada a vigencia da Lei n2  156,  de 3-5-50 

ate a elaboração do Código Tributário do I.,,unicípio.- 

Parágrafo único: o contribuintes que já tenha pago os seus 

impostos do corrente exercício, fica com direito a devolução do que pagou em -

excesso, nos termos da Lei n2  156 referida.- 

JiÀst. 22  - Revogadas as dispposiç3es em contrário, entrará -

esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

lixando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução -
desta lei pertencer, que a cumrram e façam cumprir tão in-
teiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura liunicipal de Santa Rita do Sapucal, 7 de março de  1.951.- 
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